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No mesmo dia em que publica o regula-VILLA VERDE-1886

Considerando que os preceitos estabeleci-

EDIÇÃO DA «FOLHA DE VILLA VERDE» (47)CODIGO ADMINISTRATIVO

— 54 —— 57 —

%

condições de hygiene, os utensílios neces 
sarios e a respectiva mobilia.

Tendo conhecimento d’cstas faltas gravís
simas, o snr. presidente do conselho do mi
nistros, na sua < 
reino, acaba de tomar eflicazes providencias

blicos, e apresenta trabalhos de notável cir- 
cumspecção.

Escolas de instrucção 
primaria

trabalho de subido valor, o «Diário do 
verno» publica também a portaria referida, 
que é um testemunho de que o illustre es
tadista tem em alta consideração a instru- 
cção do povo.

Eis a portaria:

de cadeiras, nem improductivas as sommas 
i

Conformando se com o parecer da junta

Ha por bem Sua Magestade El-rei deter-

Temos creado muitas escolas de instru- 
cção primaria nos últimos annos. Todos os 
ministros do reino applicaram especial at- 
tenção ao derramamento da instrucção, que, 
na phraso de Castilho, é a argamassa do edi
fício social.

Pela sua parte as- camaras municipaes.possível, os inconvenientes resultantes* d’es-j§ único"da lei de 2 de maio de 1878, e nosminar o seguinte: 
soccorrendo-se das faculdades de que foram te procedimento, que demais contraria as artigos 45.° e 46.® da lei de 44 
investidas por uma bem entendida descen- 
tralisação egualmente téem crcado i--------
escolas.

Comtudo muitas não só são menos com-
pe'eniemente regidas, mas collocadas em dos negocios do reino, que os governadores alumnos.

Governo» de terça-feira ultima.
Ainda no começo da sua 

este estadista entrega-se quotidianamente ao

III. Que, quando as juntas de parochia, que o estado despende com ellas; e 
ucnuamouio pio.cuiuao pviao vuuxu.ao ...d C

nicipa.es, se recusem a cumprir as obriga-consultiva de instrucção publica : 
videnciar de modo que se evitem, quanto ções impostas nos artigos 64.° § l.°

da capital do districto, havendo-os, declarando-se nos annucios os 
vencimentos do logar.

Art. 462.° São rasões de preferencia para o provimento do car
go de secretario o bom serviço prestado nas secretarias das camaras 
municipaes e em repartições administrativas, e a superioridade de 
habilitações scientificas e litterarias, especialmente as da formatura 
em direito e as dos cursos de direito administrativo e do commercio.

Art. 463.° Não pódem ser nomeados secretários das camaras :
4.° Os vereadores da mesma camara e as pessoas que tenham 

com algum d’elles o parentesco designado no artigo 9.° d’este co- 
digo.

2. ® Os que tenham com a camara litigio judicial ou adminis
trativo :

3. ° Os que directa ou indirectamento forem interessados em 
contratos de fornecimentos para serviços da camara ;

4. ° Os devedores á camara, e seus fiadores-
| unico. O logar de secretario da camara é incompatível com 

qualquer outro emprego publico.
Art. 464.° O secretario da camara tem o ordenado que lhe fôr 

votado no orçamento municipal, e os emolumentos que lhe competi
rem pelas respectivas labellas.

§ unico. O ordenado nunca será inferior a 3605000 réis nos 
concelhos de primeira ordem, a 2405000 réis nos de segunda e a 
48O5OOO réis nos de terceira.

Art. 165.’ O secretario da camara é substituído nos seus impe
dimentos temporários pelo empregado que a camara nomear, ou por 
pessoa estranha, que a camara nomeará não havendo empregado da 
secretaria habilitado para as funeções.

Art. 466.® A camara terá os demais empregados de secretaria, 
que as necessidades do serviço municipal exigirem, e lhos arbitrará 
os ordenados correspondentes aos trabalhos, a que são destinados.

SECÇÃO II

Facultativos de partido

Art. 167.- A camara terá os facultativos de partido, que exi
girem as necessidades dos povos e as do serviço municipal.
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edifícios que não possuem as indispensáveis c*v’s cont*nente e ilhas adjacentes façam 
constar as camaras municipaes dos conce 
lhos, comprehendidos nos districtos a í 
cargo :

I. Que lhes cumpre d’ora avante não pro-

qualidade do ministro doinente a execução da lei de 2 de ‘ maio de que sejam votadas * as receitas necessâriasguezia, inspeccionem o local da escola, 
tnmar Afiii-i/ns nrnvidnnejns1878 sem que •’ 1-°> esteja verificado por para occorrerem ás despezas do material^ondições do edifício e a mobilia escolai 

'... , • . . i auto de inspecção, feita por uma
por uma portaria publicada no «Diário dos3o composta do inspeclor ou i 

" do circulo escolar respectivo, de um facul-
convalescença, tativo do partido municipal e do parodio da legislação em vigor, 

freguezia a que pertencer a escola, que o F

condições indicadas na relação que faz par-

3.° Se as dividas forem avultadas, em relação ás posses do mu
nicípio e aos encargos que tenha de satisfazer, terá a junta geral a 
faculdade, quando delibere pela camara, ou esta solicite e com au
diência dos credores, de auctorisar o pagamento em dois annos ci
vis, vencendo n’este caso as dividas o juro de 5 por cento, a contar 
da data da deliberação da junta geral.

| 4.° Se o estado for o credor, ao governo pertence auctorisar 
o pagamento em prestações, podendo permittil-o em rtiais de dois 
annos, e sem vencimento de juro da móra.

SECÇÃO IV

Disposições especiaes para algumas camaras municipaes

Art. 454.° Não são applicaveis as disposições das secções ante
riores d’este capitulo á camara municipal do Lisboa, que continua 
n’esta parte a ser regulada pela lei de 48 de julho de 4885.

Art. 455.° As camaras municipaes do Porto e Villa Nova de 
Gaia continuarão a receber, pelo imposto de barreiras sobre as bebi
das alcolicas, as quotas que lhes forem destinadas pelas leis espe
ciaes.

| 4.® Estas camaras municipaes são também auctòrisadas a co
brar o imposto actualmente em vigor sobre os carros que entrarem 
nas barreiras ;

§ 2.° As barreiras municipaes não poderão ser alteradas, sem ap- 
provação do governo.

Art. 156 0 A’ camara municipal do Porto é permittido conti
nuar a cobrar os impostos indirectos, pela entrada nas barreiras, se
gundo a lei especial que regula o assumpto, tendo em vista, no lan
çamento de novos impostos, os preceitos dos || l.°, 2.°, 3.’, 4.', 
5.- e 6.- do artigo 438.° d’este codigo.

Art. 457.° Nas camaras municipaes, que tiverem a organisação 
especial de que trata a secção II do capitulo I do titulo IV, as fun- 
cções ácerca do ordenamento das despezas e prestação de contas se
rão exercidas pelas commissões municipaes, nos mesmos termos em 
que as exercem as commissões districtaes a respeito da administra
ção districtal,

§ unico. No que respeita á fazenda e contabilidade das camaras

1'1" M VVVV.1V. V.- —   --------------------- - ------------------------, — — ------------------------------- -------- - -

ílas escolas, tendo particularmente em vista' II. Quando não possa offectuar-se o dis- 
: zz~ —‘■y Qna 0 ® ’.® n.° 14. jposto no citado capitulo IV das instrucções
205.® do novo codigo administrativo, e mais.de 20 de julho de 4866, o material das es-

_____ lo.., |colas comprehende, pelo menos, os objectos 
Paço em 4 de dezembro de 4886.=^Josédesignados na relação que baixa assignada

pelo conselheiro, director geral de instruc
ção publica.

III. Se a commissão verificar que o ma
te da portaria de 7 de julho' de 4874, abaixo dos no capitulo IV das 'instrucções appro-.terial destinado para a escola satisfaz as con-.
--  ~ L ===— ■ ■■■■1 1 -2- --------- ■ - 1 ---------y

Assignaturas pagas adiantadas—Anno 1$500 reis.—Semestre 800 reis.—Annuncios ada linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro annnncio1 
communicados 50 reis a linha. A correspondência deve sor dirigida ao redactor principal, na sedo da redacção em BRAGA, Campo de SanfAnna. Em VILLA VERDE ó 
representante da erapreza e responsável—o sr. Manoel Joaquim Antunes.

transcripta; 2.°, haja documento authentico'vadas pela portaria de 20 de julho de 4866, 
■>/.- «« «.-./» aoIhIa nnnn rtAírt 0 /TI1O n PAMm HO moía n»nni«ÍAO A nrl/v,

Go’ indispensáveis condições para moradia dojquadbs á construcçãu dos edifícios escola- 
Ires, n3o pô(ienl actualmente exigir-se na

II. Que em relação ás escolas já existen-Jmaior parte das casas de habitação destina-
2 . _____ r.. ' * ’ ’ , . I

instrucção "primaria, e que não tenham casa'o exercício provisorio das escolas de novo 
própria, ou arrendada, ou offerecida porereadas;
particulares em virtude de compromissos Considerando a necessidade, demonstrada 
tomados com o governo devem as camaras, pela experiencia, de regular esta parte im- 
quando algumas d’essas escolas vagar, e an-portantissima da administração litteraria,

nomeações de professores para escolas de auto da inspecção e do documento a que se dios offerecidos ao governo para a creação

dotadas de casa e mobilia em condições

mento do supremo tribunal administrativo, Por onde se prove que existe casa com ascomquanto sejam os mais proprios e ade- 
... . — . — in Jienâncairniu nnnrl inTíno nnnn mrvnQfli'» íln mildnQ ó /•Anct> HaQ AílíllPÍnQ AQCnlf)»

professor. ’ Ires, não pódem actualmente exigir-se na
II. Que em relação ás escolas já existen-maior parte das casas de habitação destina- 

tes ao tempo da execução da reforma da das pelas corporações ou particulares para

própria, ou arrendada, ou offerecida porereadas;

tomados com o governo devem as camaras, pela experiencia, de regular esta
quando algumas d’essas escolas vagar, e an-portantissima da administração

| Tendo algumas camaras municipaes feito tes de a proverem, munir-se do competente afim de que não sejam illusorios os subsi- 
-------------------------------------------------------------- ...... .. ........... J------------------ ................................................................................................................. ........................................... .

instrucção primaria, sem que estas estejam refere o numero antecedente.
dotadas de casa e mobilia em condições ac- I” 2 ’ '
ceitaveis, e sem que haja também habitação devidamente prevenidas” pelas camaras mu 
para os nomeados; e sendo necessário pro-|nicipaos, se recusem a <

e 73.»

I de junho del I. Os governadores civis, logo que tenham 
bencficas disposições, da lei, tanto no que; 1880, devem as mesmas camaras dar parte conhecimento, pelo «Diário do Governo», 

diversas ''esPeita a0 derramamento e obrigação do aos governadores civis respectivos d’essa-da creação de alguma cadeira de instrucção 
ensino, como em referencias ás vantagens e recusa, para serem tomadas as providen- primaria em qualquer freguezia, pertencente 
proventos dos professores: determina Sua cias convenientes a tempo de que não fí-!aos respectivos districtos administrativos, 
Magestade EI Rei. pela secretaria d’estado quem fechadas as escolas, com prejuízo dos com o subsidio de casa, mobilia, e utensí

lios, pela camara municipal, junta de paro- 
Sua Magestade, recommendando muito es- chia ou outra corporação, associação ou 

ice pecialmenle este importante assumpto á at-particulares, expedem as convenientes or- 
seu tenção e cuidado dos governadores civis, dens para que o administrador do concelho, 

manda outrosim que estes magistrados exer-acompanhado do delegado de saude, ou, 
____ ____ r________ _____ r.„-çam constante e vigilante fiscalisação sobrelna falta d’esle, de um facultativo subsidiado 

ver escola alguma das crcadas posterior- os orçamentos das juntas de parochia, para'pelos cofres públicos, e do parocho da fre-

esteja verificado por para occorrerem ás despezas do material condições do edifício e a mobilia escolar. 
i commis-t____ , . ‘ “'*** ’’ ’-------- • — — -

sub-inspector o disposto nos artigos 202.° | 1.'

nicipa.es
mais.de


Abreu,

Anniversario natalício

H. Rouffe.
Maria de Barros, conego Rego, Lino Quin-

NOTICIÁRIO

Expediente

F

CARTA

por muitas

me

Declaração

O redactor e unico proprietário da «Folha
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CAPITULO IV

Secretario e mais empregados da secretaria

phos-postaes, evitando desta 
PJJJ forma a interrupção na remes

sa do nosso semanario.

Prevenimos os nossos esti
máveis assignantes, que desde

Nem tudo lembra e momentos ha em que 

Isto nãó significa satisfação a ninguém—

Empregados municipaes
SECÇÃO I

vimos lembram-nos as que se seguem, e em me entregar aos negocios d’este jornal, não
■■ ’ í” ' . ____ 5*“'.---- _ __ J IT.C

seis alumnos, quando muito, pôde haver um involuntária, de que pedimos antecipadaraen-cumpria o que hoje faço, declarando para

As exni.“ snr as D. Maria José de Vascon- 
cellos Feio, viscondessa da Aurora, viscon-

nosso estimável collega do «Ecco do Nor
te», relativamente a uma questão com os 

. be ainda conti- 
Adelaide Es- nuasse a fazer parte d’essa redacção, certa-

ça do 6.° trimestre d’esta folha, 
que termina no dia 19 do cor
rente mez.

Ficam também prevenidos 
aquelles snrs., cujos recibos lhe 
são enviados por titulos de co
brança, para que os mandem 

ás estações telegra-

zas será collocado um tinteiro para cada dois;pregueira Malheiro, D. Maria Henriqueta d'Es-mente que não assignaria aquelle documento 
nnos, em sitio que ambos possam tomar pregueira, D. Ame ia e D. Ernestina Espre se o tivera lido com mais attenção, porém

Secretaria d’estado dos negocios do reino,

Amigo e collega

Tendo eu ha tempos participado ao amigo 
T . ........................
de que fui um dos fundadores,

da obrigação contrahida por quem tiver do
tado a escola, que em todo o caso não será 
provida antes de se realisar o subsidio pelo 
que fica ordenado.

IV. A mobilia escolar é entregue ao res-
pectivo professor no acto da posse, e por in
ventario em duplicado e assignado pelo ad 
ministrador do concelho e pelo mesmo pro 
Jessõr. Um exemplar fica archivado na ad 
ministração do concelho, o outro em poder snr. conselheiro Antonio Alberto dá Rocha Ramos e cómmandante 
(I rx /» rtl 1’iAt» fiizira waaaítza a>a_a^^aJaa a*..!1 Ja tft-  a— Ta

que houver recebido.
V. As disposições d’est.a portaria são ex- 

lensivas a todas as escolas já creadas, mas 
ainda não promovidas por falta de casa e sobro a festa que houve n’esse dia em casa Brito, dr. José Pereira Cyrne, João Coelho 
mobilia.

Paço da Ajuda, em 7 de Julho de -1871= 
Marquez dAvila e de Bolama.

J. Monteverde, L. Corte Real, Risques Pe 
«Foi esplendida a festa a que hontem as-reira, J. Carvalho, José P. de Campos, dr. 

sistimos em casa do sr. conselheiro AntonioCândido Martins, Nicolau Marinho, D. An- 
tão d'Almada, M. S. Miguel, Camara Leme, 
A. Felgueiras, T. JVianna, dr. Amorim, Ben-

crescido numero de senhoras ostentavam Xavier Barbosa, M. Araújo, Casimiro Vian-

dições do n.° 21, manda em í 
um auto, em que se faça circiunstanciadalse de 30 a 40 centímetros, a largura de 18 Rocha Páris, D. Maria Rita Queiroz, D. Ma- 
descripção do edifício e sua situação, di-a 29 centímetros. ria Guilhormina Velloso, D. Maria RitaQuei-
mensões e condições hygienicas e pcdagogi- IV. Se os bancos não tiverem carteiras, roz Velloso, D. Maria do Patrocínio e D. Ma 
cas, bem como de todos os objcclos do que haverá na aula mezas de 65 a 75 centímetros ria da Natividade Cyrne, D. Maria Thereza documento enviado á relação do Porto, pelo 
se compõem a mobilia e utensílios. Este de altura , onde escreva a terça parte dosé D. Julia Monteverde, D. Maria Angela Pin r--------------' " ’ ~ ”
auto é remettido ao governador civil, e poralumnos. 0 cumprimento das mezas devejo, D. Sophia Gamara Leme e D. Maria Ju I 
este enviado ao governo, pela direcção ge-sor calculado por modo que para tres alu-jlia Camara, D. Maria do Patrocínio Sá Pinto escrivães de Villa Verde, 
ral de instrucção publica, para se proceder mnos naja o espaço de 1", 68. N’estas me-e D. Maximiana Malheiro, D. .........
ao provimento da cadeira. Quando, porém, zas r--1 ------- — J- -------- r» »«-->- <■
•a casa ou a mobilia não merecerem ser ap- alumnos, 
provadas a commissão assim o communica tinta sem alterar a posição do corpo, 
ao governador civil, o qual promoverá com f

gueira, D. M. Lopes da Silva, filha e sobri-foi tal a precipitação com que o li, que nem 
nha, D. Amélia, D. Beatriz, D. Virgínia e sequer me lembrei do que já não fazia par-

ria, D. Julia de Mello, D. Maria Franciscae Nem tudo lembra e momentos ha em que 
D. Maria Joaquina Almada, D. Maria José se é precipitado.
Pinho, D. Maria Augusta da Silva Campos, Isto não significa satisfação a ninguém— 
D. Maria Espregueira de Oliveira, D. Car simplesmente cumpro o que a minha cons- 
men Godinez, D. Adelia Ramos e nlhas e ciência me dita.
Augusta Araújo. Agradeço amigo, muito penhorado, se me

E os srs. viscondes da Aurora e da Tor-fizer a fineza de publicar no seu excellente 
re, coronel Pina Vidal, José Augusto Sou
za Pinto, general Roma, coronel D. Máximo 

; de estado maior D.
Emilio Godinez, dr. José Malheiro, Manoel

municipaes, de que trata este artigo, observar-se-hão, no que forem 
applicaveis, e não estiver.de outra fórma determinado n’esta secção, 
as disposições contidas nas anterieres secções d’este capitulo.

Art. 158.- Os orçamentos das camaras municipaes, a que se re
fere o artigo antecedente, serão propostos pela commissão munici
pal, e discutidos e approvados pela camara.

§ l.° Quando a camara deixe de votar os orçamentos necessários 
ao regimen do concelho, ou quando n’elles deixe de contemplar des- 
pezas obrigatórias, ou de votar a receita precisa para occorrer a es
sas despezas, o governador civil, precedendo consulta do tribunal 
administrativo, supprirà aquellas omissões, mas dentro dos limites 
das attribuições por este codigo conferidas ás camaras municipaes.

§ 2.° Quando, por qualquer motivo, o orçamento municipal não 
estiver votado e em termos de ser executado antes de começar o an- 
no, em que tem de reger, continuará em vigor o orçamento do an- 
no anterior, mas sómente quanto à receita ordinana e quanto ás des
pezas obrigatórias de execução annual e permanente.

§ 3.° Recusando a commissão municipal ordenar o pagamento 
de despezas regularmente auctorisadas e liquidadas, proceder-se-ha 
em conformidade com o disposto no § 3.* do artigo 94.°

Art. 159.° Nas ilhas adjacentes os impostos indirectos votados 
nos orçamentos municipaes, na conformidade d’este codigo, serão 
cobrados, quanto aos generos importados, no acto do despacho pelas 
alfandegas por onde se fizer a importação.

§ I.° As camaras municipaes dos concelhos, a cujo consumo 
forem destinados os generos importados, farão accordo sobre a quota 
do imposto que deve recair om cada genero, a qual deve ser a mes
ma para esses concelhos, competindo á junta geral, ou á commissão 
dislrictal, fixar a quota, se faltar o accordo das camaias interessa
das.

§ 2.° 0 producto dos impostos cobrados na conformidade d’es- 
te artigo será pelas alfandegas entregue mensalmente ás camaras dos 
concelhos interessados, na proporção do que entre ellas for accorda- 
do, ou do que determinar a junta geral, ou a commissão dislrictal, 
na falta d’esse accordo.

todos os effeitos que deixei de fazer parte 
ha trez mezes da folha que o collega 
tão dignamente dirige.

Não posso esquecer os seus bons serviços

Aproveito esta occasião para declarar sem 
nenhum effeito a minha assignatura n’um

Art. 160.° A camara municipal tom um secretario, ao qual in
cumbe :

1. ° Assistir ás sessões da camara, tomando nota de tudo o qua 
se trata e deliberar, e redigindo as actas, que submetterá em minuta 
à approvação e assignatura dos vereadores na sessão immediata, a 
depois lançará ou fará lançar no livro rospectivo ;

2. ° Certificar e authenlicar todos os documentos e actos officiaes 
da camara;

3. ° Preparar o expediente e as informações necessárias para as 
resoluções da camara ;

4. - Exercer as funeções de tabelião em todos os actos e contra
tos em que a camara for outorgante ;

5. ° Conservar, sob sua guarda o responsabilidade, nos paços do 
concelho, o archivo municipal;

6. ° Dirigir os trabalhos da secretaria, em conformidade com as 
ordens da camara e do seu presidente.

7. ” Conservar, sob sua responsabilidade, os papeis e livros do 
recenseamento eleitoral que lhe forem enviados pelo secretários das 
commissões recenseadoras, e bem assim remettor com igual respon
sabilidade ao respeclivo governador civil, por intermédio do adminis
trador do concelho ou bairro, até o fim do mez de julho de cada an- 
no, uma copia authentica do referido recenseamento ;

8. ° Mandar imprimir, sob sua responsabilidade, tantos exempla 
res do recenseamento eleitoral quantos lhe forem requeridos por um 
ou mais cidadãos do concelho que se obriguem ás despezas d’este 
serviço, devendo entregar-lhes, no praso de trinta dias, da data do 
requerimento, os referidos exemplares devidamente authenticados.

Art. 161.° 0 secretario da camara é por esta nomeado em con
curso, aberto pelo praso de trinta dias pelo menos, e annunciado na 
folha ofllcial do governo e em algum dos periódicos do concelho e

Relação dos objectos indispensáveis para a Alberto da Rocha Páris, a fim de comme- 
organisação das escolas primarias, con-morar o anniversario natalício de s. exc." 
forme o disposto no n.“ II da portaria 
d’esta data.

..VMW V UUJflO UUÍUd Ydl JU-Ua, V. UU V UOVUldVbUUO 1'UJU, om <1 i ctl m
1.® Sala para os exercícios escolares comgadas, casando-se n’um cambiante admiravel Martins Vianna, J. M. Pereira Vianna,

as condições seguintes : • com as fulgurações scintillantes de joias pre r............................ , . ..1. ____  __ _____  ______________ __ ____
I. Superfície interna de metro quadrado, ciosissimas, davam um conjunclo magnifico Cunha, S. da Camara, Luiz*de Oliveira, Luiz mand«imnci nrnpndnr ó paRÕ™’ 
r cada alumno. 0 calculo do numero dose surprehendente. de Camnns. T,nnp.s d’AlmRirb. F.ngonin Mar. uaiiiu» pi uucaei a couidll-

Dançou se animadamente até ás 4 horas tins e outros, cujos nomes nos não íem 
A.3. bram.da manhã.

A amabilidade proverbial dos donos da 
casa, secundada pela extremada dislineção e

mais pessoas d’aquella illustre familia, fize-

Casimiro da Rocha Páris, padre Vieira daO dia 15 do Corrente em diante,

de Campos, Lopes d’Almeida, Eugênio Mar-

Agradeço amigo, muito penhorado, se mo

jornal esta minha declaração.

Amigo e confrade obrigadissimo

foi tal a precipitação com que o li, que nem
a maior diligencia o effeclivo cumprimento em 7 de julho de 187 l.=Josè Maria de D. Sophia S. Miguel, D. Emilia Coelho Fa-te d’essa redacção.

seguida lavmrlHio até á beira superior do assento gradua-Feio, D. Anna Araújo, D. Maria da Gloriale a excellente camaradagem que sempre en 
fircamstanciadase de 30 a 40 centímetros, a largura de 18 Rocha Páris, D. Maria Rita Queiroz, D. Ma-contrei.

ria Guilhermina Velloso, D. Maria RitaQuei-

Nas salas, lindamente ornamentadas, um to de Barros. M. F. Casimiro, P. Silva, L.

ricas e elegantes toilettes, cujas côres varie- na, V. de Vasconcellos Feio, Sara Faria, J.

com as fulgurações scintillantes de joias pre

por cada alumno. 0 calculo do numero dose surprehendente.
alumnos é o mesmo que servir de base á 
creação da escola.

II. Altura do 3 metros desde o sobrado 
até ao tecto.

III. Pavimento que não soja terreo, nem delicadeza dos srs. viscondes da Torre o
lageado ou empedrado. mais pessoas d’aquella illustre familia, fize

IV. Duas ou mais jancllas envidraçadas, ram-nos passar, no esplendor d’aquella fes- 
além da porta da entrada.

2.° Mobilia, comprehendendo: t________
I. Uma cadeira e banca para o professor encontraram, 

sobro um eirado de 2 metros e 30 contime- 
tros de altura com um degrau.

II. Um quadro preto de 1 metro de altu- 
rá e 80 centímetros de largura.

ta, algumas horas agradaveis, de que se re
cordam deliciosa mente todos quantos alli se

Os serviços foram muito profusos e varia
dos. qUO ,m uut uuo luuuauuius, pui 1

Entre as senhoras e cavalheiros que alli razões e entre ellas a falta de tempo

III. Bancos para os alumnos. Para cada cuja ennumeração se pôde dar alguma falta tornei publica essa declaração como 

banco de encosto com 3"‘, 35 de cumpri-te desculpa, 
mento, tendo por baixo da tábua do assento As exm.as 
uma prateleira corrida para livros, papel, bo- 
Dets, etc. A altura dos bancos desde o soa- dessa da Torre e D. Carlota Vasconcellos

Fez annos na passada quinta-feira, o .ox.n'0

do professor, que é responsável por tudo o Páris, muito digno governador civil de Vian
na do Castello e pae do nosso dedicado ami-José Gavinho, dr, Figueiredo, conego José 
go, o ex.'"0 sr. visconde da Torre. . ............. . „ .

0 nosso collega «A Aurora do Lima» diztanilha, A. S. Miguei, J. C. Guedes de 
. ". . __________________- ■ - - - ■ ________________

do ox.“J conselheiro Rocha Páris o seguinte: Vdlas Boas, Silva Campos, Lobo Brandão, 

«Foi esplendida a festa a que hontem as-

estiver.de


— - — - -

EDITAL
do paca esla comarca.

;’rado (S. Miguel).

Tempo

ANNUNCIOS
Feira annual

Realisa-se amanhã n‘esta villa a feira ao

E* de coslume ser muilo concorrida.

Vinhos

Furtos

(107) (108)

MARRANCOS—composta das freguezias de Marrancos, Portella, Freiriz, Escariz (S. Mar-

(109)
%

la Verde.
PICO (S. PAIO)—composta das freguezias de Pico (S. Paio), Moz, Gondeães, Geme, Saba-

Mauoel Custodio Gerqueira, do 
logar de Sizão freguezia de Bar- 
ros d’esta comarca, correm edi-

A Cantara Municipal do Concelhd 
de Villa Verde

raujo Pimentel, secretario da ca.- 
mara, o subscrevi.

O presidente
(108)

Manoel Francisco Soares Nogueira.

„ . , . , , . obras da estrada concelhia n/
Em inventario orphanologico 24, lanço da Poça Longa a Val-

e para os fins dos §§ 3.° e 4.0 
do artigo 696 do God. do Proc. 
Civil.

Villa Verde 1 de Dezembro de 1886. E eu, Àntonio José d’A- 
de 1886.

0 guarda civil n.- 50 capturou no dia 4 do 
corrente, na cidade de Braga, o gatuno An- 
lonio Thomaz,—o Tinhoso—natural do con
celho da Ponte da Barca, por ler subtrabido 
d’uma gaveta a quantia de 6^000 reis, em 
casa do sor. Manoel Valente, residente no 
logar do Allivio, freguezia de Soutello, coo-

LAGE
Effectivos: Manoel Gonçalves Morça, José 

Alves Vianna, José Antonio Pires, Gasimiro 
Antonio da Silva e Manoel d‘0liveira.

Substitutos: João Baptisla da Costa, Anto p i- i 
Dio Pires, Francisco Josè Ferreira, Manoel 'JOCllDljaçoS. 
José Gonçalves, e José Lopes Salgado.

MOURE
Effectivos: Luiz Antonio de Sousa, Domin- 

gues Vaz, Joaquim José da Silva Júnior, An
tonio de Magalhães, e Joaquim Fernandos 
d'A ranjo.

Substitutos: Jacinlho José Machado, José 
Custodio d‘Azevedo, Jose Joaquim Pereira 
d*Aaevedo, Antonio Pereira Rodrigues e An
tonio José dos Santos.

LANHAS
Effectivos: José Antonio d*Araujo (paro- 

cho), Antonio José Martins e Francisco Gon
çalves.

Substitutos: Francisco José Pereira, José 
Antonio Vieira e Manoel Antonio Ferreira.

NOVEGILDE
Effectivos: José Antonio Marques Pinheiro, 

Domingos José da Silva e Francisco Xavier 
da Rocha.

Substitutos: Manoel Josêde Macedo, Fran
cisco da Silva e Domingos Pinheiro

Faz saber que no dia 23 do 
ma

nhã, tem de proceder-se em ses
são publica ao sorteamento de 
duas obrigações do empréstimo 
de 5:000^000 reis relativo á es
trada visinhal n.- 2 e dez obri-

Reforma Judiciaria, á eleição de Juizes de Paz dos districtos de Villa 
Verde, Pico (S. Paio), Marrancos, Prado (Santa Maria), Atheães, Duas 
Egrejas, Aboim, Valbom (S. Pedro), e seus substitutos para servirem 

ino triennio de 1887 a 1889.
LOCAL DA REUNIÃO DAS ASSEMBLEIAS

VILLA VERDE—composta das freguezias de Carreiras (S. Miguel), Carreiras (S. Thiago), 
’ . e Barbudo, Travassos, Turiz, Vil-

PRADO (SANTA MARIA)—composta das freguezias de Prado (Santa Maria), Cabanel- 
las, Gervães, Oleiros (Santa Marinha).

ATHEÃES—composta das freguezias de Atheães, Parada de Gatim, Escariz (S. Mamede),Lage.
DUAS EGREJAS—composta das freguezias de Duas Egrejas, Azões, Riomau, Pedregaes,

celbo de Villa Verde. Foram-lhe aprebendi- 
dos 1:960 reis e remallidos com o captura -

O escrivão
Gaspar Augusto Telles.

Verifiquei a exaclidão
O Juiz de Direito

Magalhães

EDITAL

F.leiç&eM «lati juntas <1e paroehia
Realinram-se no dia 5 do corrente

as eleições das juntas de parnchia que leem rão, mais tarde, de recorrer à desnllação. 
de 8’rvir no treennio de 1887 a 1889. ;

Eis o resultado d*aquellas de que lemos
conhecimento.-

AZOES
Effectivos: Joaquim José d‘01iveira. Bento

J. sé d‘Almeida e João Anlnnio d’Oliveira.
Substitutos: Antonio Barbosa, João Ma 

noel da Costa e Luiz Antonio Alves. 
CARREIRAS (S THIAGO)

Effectivos: Bacharel José Antonio da Cos 
. ta Machado Villela (parocho), Manoel Joa

quim Gonçalves Murça, e Antonio José Lobo.
Substitutos: Francisco Antonio da Cunha

Casimiro d’Assnmpção Martins e José Anto 
dío Fernandos.

CERVÃES
Effectivos: Antonio «FOUveira, João Valen- 

tim de Sousa Ribeiro, Francisco Gonçalves 
Coura da Costa, José da Costa e Antonio 
Francisco da Silva Lobo.

Substitutos: Antonio Fernandes Gomes,
Domingos José Caetano, Paulo d’OIiveira.
Antonio d‘Araújo o Jo«é da Silva.

' CONCIEIRO
Effectivos: Antonio José de Azevedo, João,,,,,,, uv wnvuvv uui v uomu v*.i* ■ ■■■■■■■■«■ ... ,,m. ov-

Josê da Moita e José Ferreira de Meirelles. n , ,.. ,, ~
Substitutos: Domingos José Mouta Pimen-gundo as disposições do dito lodigo e artigos 121 e 139 da Novíssima

Moita. Reforma Judiciaria, á eleicao de Juízes de Paz dos distrmtos dc Villa

Viacon.le <le Aurora
Regressou da praia de Ancora á sua casa 

de Ponte do Lima, o abastado titular vis
conde de Aurora.

Telephone

Está fnnccionaodo regularmente o tele- , , - ,
phone de Villa Verde. Sexta-feira ultimai OOrrentfi, pelas 10 horas (la

Estiveram muito chuvosos estes últimos esteve constanlemenle em serviço.

10:060^000 contrahido para as

°^t0 drcu,—obrigações que°teem de
ser amortisadas em conformi
dade com as respectivas condi
ções regulamentares.

E para constar se publica o 
presente.

Villa Verde, 9 de dezembro

do Villa Verde», declara para todos os ef- 
feitos. que foi completamente estranho absnedlas, Freiriz, Penascaes, Ponte (S. 
um requerimento enviado ao digno presi
dente da relação do Porto, onde se impu- eleições de Carreiras (8. Thiago), Covas, e 
tam mais ou menos graves accusações a 
funccionarios, para jiós dignos dos mais al
tos créditos e consideração.

O cavalheiro que assignou esse documen 
to em nomo da «Folha de Villa Verde», e 
que ha 3 para 4 mez.es deixou de fazer par
te d’esta redacção, declarou-nos, e em outro dias. E* um grande beneficio para os prados 
lugar d’esta folha alguma coisa diz sobro oe sementeiras de centeio- 
assumpto, que fez isso sem reflectir, não 
se lembrando mesmo que já nada tinha com 
este jornal, pois quando assim não fosse 
jamais assignaria um tal documento.

Com o qae deixamos dito pois, entende
mos dadas as mais plenas satisfações aos nual denominada de Santa Luzia, 
cavalheiros offendidos. A redacção. E  -----------------—1.---------

ABOIM—composta das freguezias de Aboim, Gondomar, Barros, Penascaes, Godeceda, 
Vallões, Covas.

VALBOM (S. PEDRO)—composta das freguezias de Valbom (S. Pedro), Oriz (Santa Ma
rinha), Oriz (S. Miguel), Ponte (S. Vicente), Paço, Valdreu, Gomide, Valbom (S. Martinho).

0s locaes para as reuniões das assembleias são as egrejas matrizes 
das freguezias que dão nome ãs mesmas assembleias.

Este edital será affixado 8 dias, pelo menos, antes da eleição, em 
todas as freguezias do concelho, publicado em um periodico do mes
mo concelho, havendo-o, e lido pelos Revd.”s parochos por occasião das 
missas que se celebrarem até ao dia da eleição.

Governo Civil, em Braga, 4 de Dezembro de 1886.
O Governador Civil,

Continuam paralysadas as transacções dos 
nossos vinhos. Os lavradores querem \eu 
der esla producção pelo preço da do anoo 
precedente e isto tem afastado a procura. .

mez Se assim continuarem na sua teimosia, te-tOS (16 trinta (llUS, nOS teriDOS

FaÇO saber que nos termos do artigo 310 § 3.° do Novo Codigo Ad
ministrativo e Decreto de 12 de novembro ultimo, são convocadas pe
lo presente edital as assembleias eleitoraes do concelho de Villa Verde 
abaixo indicadas e compostas das freguezias também abaixo designadas 
afim de no dia 26 do corrente por 9 horas da manhã procederem, se-

—

Não houve eleição nas freguezias de Ca- . Vl. 
vente), e oulras; e reclamaram contra as

COVAS
Effectivos: Antonio José ÇCerqueira, Jose

Joaquim de Sousa e Francisco Joaquim Viei
ra das Neves-

Substitutos: João Antonio Ferreira, Do
mingos José de Oliveira, e José Luiz Leite.

DOSSÃOS
Eff.iclivos: Domingos José d‘Araujo Mo- 

raes, José Antonio Rodrigues, e João Manoel 
Soares.

Substitutos: José Antonio Pereira, Anto- Doçãos, Esqueiros, Novegilde, Loureira, Soutello, Parada 
nio José da Silva, e Francisco Jose Pereira. • — 1

ESCARIZ (S. MARTINHO)
Effectivos: João José Gonçalves do Mace- _ . , _ . #

do, José Fernandes e Antonio Soares de riz, Lanhas, Concíeiro, Sande, Pico (S. Ghristovão), Villariuho, Prado (S. Miguel), Athães.
Sousa Lima. ?-•------- ------------ - ~ • --- —

Substitutos- José Fortonato d‘Andrade, J _
Domingos Alves Pereira e Manoel Joaquim tlDllO), MOUFO, ArCOZCllO, UrOaeS.
Fernandes.
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£' o Depurativo mais activo e eco- 
nomioo de todos os depurativos co
nhecidos. Convém á todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos.

Novo «.ppíimlliosiinlio eonthino multo barato 
MEDALHA DE OIRO HA EXPOSIÇÃO UfilVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CONTÍNUOS
Pura a fabricação de bebidaa gazozas 

Aguas do Seltz, Limonadas, Soda-Water, Vinhos espumosos, cervejas 
Os únicos quo silo prateados por dentro

n 1NFART^S,JSCR8OruMs PE<-íe &

X>O SATVGUE

Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca 
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens

Ufilvsrul InUroMlonal “
PARI* IS? a

Deposito Geral:
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____ ____  _______ < 
severo e prolongado á que se sub- 4 

ZV z>« WazmIz* » r. t. AA.aI

umvww.íu roMHittTnuawttfi 
erão dotados de constituição <

4 
4 
4 
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. -1 . 4
A chimica moderna, deitando por terra Iodas astheqrias antigas,pro- 4 

logar que hoje occupa. " °
, o D' GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 4 
■'* rr—r— em couai;oraçào com O Snr BOV- 4

4 
< 

_____________ w____  4 
outros Hospltaes de PARIS e nos do 4

4 
4 
4 
4

E
Os siphiJes de grande e pequena bomba silo solides e do facíl limpeza

J. HERMANH-LACHAPELLE
4. BOULBT à C." «urccMKore» Engeuteeiro» ConMructOTCl 

RUA BOINOD, 31-33 (Boulevard Ornano M) PARIS 
Roxuohkii frauqueitda do xirospecto detalhado

'í ' ■
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»

>
E • toda o» tccldente» provenientes de Moléstias contagiosas ísypbílltfcai) recentes 00 Utlgas 
t» e rebeldes « qualquer outro tratamento

<? CURADOS SBGURA E R ADICAI.MBNTB PBLOS
£ m ÚNICOS VERDADEIROS
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A este hotel pertence o novo GHALET a 
melhor e mais bem situada casa deste Sanctuario.

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes áart e typographica e executam-se conr promptidão e 
nitidez^ para o que tem pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou côres, conforme a von
tade do freguez.

Preços convidativos.

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
taes. 0 doente absorvia grande 
quantidade de líquidos sempre 
desagradareis e se efíeitos favo
ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regimen

....... - ............ —  mettiam bs doentes e do qual, as 
meios empíricos, tão absurdosmais das vezes, só resistiam aquelles 
/*zx&**/% oa z*4*o z> <*zi o • z/................................................................... a. (...VIA aJ-» z a a I. I. . . A A

robusta.

4 
4 
4 
4 
4 
1 
4

'DEPURATIVOS < 
i IODURÂDOS

do 12>r
tpprovado pola Academia de Medicina de Paris e autorisado pela Junta de Hyglene do Brazll. 
As Affocçõcs rheumaticas e sobre

tudo as Moléstias da Pelle e os 
Vícios do Sangue, se manifestam ■ ■ 
sempre sob fôrmas tão desagradá
veis e algumas vezes são lao rebeldes 
que semmre procurou-se remedios 
capazes de cural-as rapidamente.

Primitivamente recorria-se aos

como perigosos; 'depois, pouco á 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacéas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa
rações concentradas e mais racionaes como

ELIXIRES, ROBS, eto. 
mas que nem sempre possuíam as propriedades que se lhos attribula, 
razão pela qual cahiram, quasl todas, no esquecimento.

porcionou à arte de cúrar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco J 
lemoo, ao logar otie hoje occuna. "

Em 1841, o"Dr GIBERT, Membro a
Medico-Chefe do Hospital Sainl-Louis, . ______ _______
TIGNY, Pharmaceulico, substituiu iodas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz actualmante o seu nome:

Xarope Depurativo iodurado do Dr Gibert.
Os offeitos maravilhosos que obteve foram confirmados, suocessi- 
vamente, desde então noa < 
IOKDRES, NEW-YCRK, RIO-DE-IAMEIRO etc.

0 XAROPE DEPURATIVO do Dr GIBERT é 
de composição sempre idêntica, facil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas dóses.

• AS GRAGÊAS DEPURATIVAS IODURADASdoDr GIBERT 
encerram exactamente todos os principies activos do Xarope.— Em razão de 
seu pequeno volume são extremamente taceis o agradáveis de tomar e convém 
especialinento ás Senhoras, âs possõas que viajam ou cujas occupações obri
gam à comer fóra de oasa e 6s que procuram um tratamento disoroto.

Fêr <i Noticia que acompanha cada frasco.
Cumpre desconfiar das numerosas zn 

r Va z zs /"Falsificações e Imitações e exigir Z/ z.
alem dasassignaturas em frente,,.—f//zíZ/ZZk 
impressas com tinta vermelha, o1— /

fr/j/J Sello do Governo francez, impresso com (064. 
ff-'' tinta aznl sobro o rotulo do envoltório (focada frasco
PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS 

B BM TODAS AS PHARMACIAS E DROGARIAS.

Semolina 
ffOKO ALIMENTO RECONSTITUINTE

COMPOSTO PBLOS
RR. PP. TRAPEIROS do Mosteiro de PORT-dn-SALUT
Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao 

' ’1 mesmo tempo pela porção corlical dos melhores cereaes, 
11 e dos saes naturaes do leile do vacca não tendo soflridó 

alteração alguma.
Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tanto 

para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha, 
como lambem para dar a esta mistura a forma de graintos 
que a torna mais facil de ser empregada.

Este excellente producto 6 receitado peias su mm idades 
medicas as pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, 
ás Amas de leite, ás pessoas que teum o estomago cançado, 
o 1 eito debilitado e a todas aquellas de constituições deli
cadas, com a certeza de dar-ehes um remedio eilicaz. j

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50
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